
 Câmara Municipal de São João do Manteninha 

LEI MUNICIPAL N° 44, de 29 de dezembro de 1993 

 
Dispõe sobre feriados municipais e dá 
outras providencias. 
 

O povo do Município de São João do Manteninha – MG, por seus representantes, 
decreta, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° São feriados municipais no Município de São João do Manteninha: 
 
I - 27 (vinte e sete) de abril – Comemoração à Emancipação Política do Município; 
 
II - 24 (vinte e quatro) de junho – Comemoração ao padroeiro da cidade – São João 
Batista. 
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São João do Manteninha, 29 de dezembro de 1993; 1° Ano de Emancipação Política. 
 
 
 
 

PAULO HENRIQUE NOGUEIRA 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


